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coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
I - CONVERTER o julgamento do processo disciplinar em diligência, a fim 
de que a comissão Processante adote as providências que lhe incumbem 
com vistas à apuração da suposta infração disciplinar mediante o devido 
processo legal;
ii - TorNar sem efeito o relatório da comissão processante, em vista do 
erro material que apresenta, no tocante à ausência de colheita de provas 
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos em apuração;
iii – coNSTiTUir comissão composta pelas servidoras Maria EliSaBETH 
daMaScENo PiNTo, Mat. nº 5743036-2, SUEli BraSil BraGa doS SaN-
ToS, Mat. nº 240842-1 e TÂNia dE NaZarÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 
5618460-3, para, sob a presidência da primeira;
iV - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante;
V – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
Vi – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
• REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº893/2021-GaB/Pad. 
Belém, 23 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar através da PorTaria Nº 99/2020-GaB/Pad de 19 de agosto de 2020, 
publicada no doE n° 34.318 de 20 de agosto de 2020;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2020-NdE, de 21 de ju-
nho de 2021, da lavra da comissão Processante que solicita prorrogação 
de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para 
a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Porta-
ria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Port.de dessoB. e sUBst. Nº894/2021-GaB/Pad 
Belém, 23 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar instaurado pela Por-
Taria Nº 227/2018-GaB/Pad de 03/09/2018, publicada no doE, edição nº 
33.695 de 06/09/2018, fora sobrestado pela PorTaria Nº 121/2018-GaB/
Pad, de 28/12/2018, publicada no doE nº 33.770 de 31/12/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 873/2021-GaB/Pad de 
21/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar;
coNSidEraNdo que cessaram os motivos do referido sobrestamento con-
substanciado no art. 313, Vi do código de Processo civil, norma subsidiá-
ria ao Procedimento disciplinar;
r E S o l V E:
i - dESSoBrESTar o Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
PorTaria Nº 227/2018-GaB/Pad de 03/09/2018, publicada no doE, edi-
ção nº 33.695 de 06/09/2018, para que a comissão proceda à continuida-
de dos trabalhos na apuração dos fatos;
ii - SUBSTiTUir as servidoras raiMUNda do Socorro MacHado MoTa, 
Mat. nº 5618789-1 e rEJaNE MarÍlia Sá dE oliVEira, Mat. nº 57208584-
1, designadas pela PorTaria Nº 227/2018-GaB/Pad de 03/09/2018, pu-
blicada no doE, edição nº 33.695 de 06/09/2018, pela servidora aMÉlia 
daS GraÇaS caNTÃo SiMÕES, Mat. nº 57229140-2 e Maria da GlÓria 
dE SoUZa BorGES, Mat. nº 5890910-1, na qualidade de Presidente e 
membro, nesta ordem;
iii - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 895/2021-GaB/Pad. 
Belém, 23 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 872/2021-NdE/SEdUc, 
de 22/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 113/2019-GaB/Pad de 
24/06/2019, publicada no doE n° 33.902 de 25/06/2019, prorrogado pela 
PorTaria Nº 218/2019-GaB/Pad de 19/09/2019, publicada no doE nº 
33.989 de 23/09/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;

coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 896/2021-GaB/Pad. 
Belém, 23 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 877/2021-NdE/SEdUc, 
de 22/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 126/2021-GaB/Pad de 
01/02/2021, publicada no doE n° 34.478 de 02/02/2021, prorrogado pela 
PorTaria Nº 891/2021-GaB/Pad de 21/06/2021, publicada no doE nº 
34.618 de 22/06/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de deF. datiVo Nº 897/2021-GaB/Pad. 
Belém, 23 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 05/2021, datado em 
22/06/2021, lavrado pela comissão do Processo disciplinar, instaurado 
pela PorTaria Nº 432/2021-GaB/Pad, de 19/04/2021, publicada no doE 
nº 34.558 de 20/04/2021;
coNSidEraNdo  o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei Estadual nº 
5.810/94/rJU;
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora rENaTa SaNToS da foNSEca, Mat. nº 
57176254-2, para funcionar na qualidade de dEfENSor daTiVo do ser-
vidor M.B.A., matrícula nº 57203211-1, já devidamente qualificada nos 
autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos 
da comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supraci-
tado;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº898/2021-GaB/siNd. 
Belém, 23 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 02/2021-GaB/SiNd, de 
21/06/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investiga-
tória, instaurada nos termos da PorTaria Nº 13/2020-GaB/SiNd de 
22/07/2020, publicada no doE, edição nº 34.290 de 23/07/2020, prorro-
gada pela PorTaria Nº 13/2020-GaB/SiNd de 06/10/2020, publicada no 
doE, edição nº 34.364 de 07/10/2020;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº899/2021-GaB/siNd. 
Belém, 23 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.


